
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C R E T O Na 068/93 

"r~L.TERA D VA l ... crn Dr:) DIARIA A 
MUNICIPAI!:l" 

f:lER l.J I DOI~ 1:.f:l 

,..1 OS E:. EM :r L. I () C (1 F~ 1.. Cl f1 L. I ::; B ('.) A , P 1•· E· f (':: i t: o d o M u n i e:: r p i ci d r: 
Angatuba, do Estado de 
atribuiç~es legais e 
017/91, de 17/06/1991: 

D=E=C=R=E=T=A: 

f:) 1-\' C) P:::1ulo,. no U!,;n 
nos termos da Lei 

e gozo de suas 
Municipal no 

ART. io) O valor ela di,r i a passa a ser de CR$ 750,00 (setecentos 
E c in qaenta cruzeiros reais). 

ART. 2c> O valor de determina~âo da di~ria passa a ser o seguin
te~ 

ausência da Município, comprovada pelo boletim, assi
nado pela responsável, que abranja as perfcdas das 
10 às 14 e/ou das 18 às 21 horas. 

ART. 3c) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica~âo 
e seus efeitos a partir de 01 de Dezembro de 1993. 
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